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Reunião Ordinária de 2016/06/06

7. ACORDO DE COLABORAÇÃO - MUNICÍPIO DE BRAGA E VENERÁVEL

ORDEM TERCEIRA DE 5. FRANCISCO DE BRAGA:

Da DGFC, submetendo para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente tomada em 24 de maio do corrente ano relativa ao acordo de

colaboração celebrado entre o Município de Braga e Venerável Ordem Terceira de

S. Francisco de Braga, que tem por objeto assistência técnica ao procedimento

de candidatura e execução da operação “Requalificação e Restauro da Igreja dos

Terceiros” sita no Largo de São Francisco, na Rua dos Capelistas e na Rua do

Castelo, nesta cidade de Braga.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autãrquicos
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DIVISÃO DE GESTÃO DE FUNDOS COMUNITÁRIOS

Ex.mo Sr. Presidente,

Dr, Ricardo Rio

Asswito: Acordo de colaboração entre o Município de Braga e a Venerável Ordem Terceira de
S. Franc/sco de Braga

Foi solicitada à DGFC. pelo Sr. Cónego Manuel Joaquim, uma colaboração técnica no
âmbito da candidatura que a Ordem Terceira de S. Francisco pretende efetuar ao abrigo do Aviso
NORTE-14-2016-03 — Património Cultural, para requalificar a Igreja dos Terceiros, pelo que se
remete o acordo de colaboração em anexo para consideração superior.

Atendendo ao prazo limite da submissão da candidatura (31.05.2016), seria importante
assiná-lo, se assim o entender, o mais brevemente possível, e ratificá-lo posteriormente em
reunião de executivo municipal.

A TÉCNICA SUPERIOR

Parecer: Despacho:
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/ Ângela Faria /
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ACORDO DE COLABORAÇÃO

MUNICÍPIO DE BRAGA

E

VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE S. FRANCISCO DE BRAGA

Considerando:

1.- As atribuições que os municípios dispõem no domínio do equipamento urbano e a
competência da Câmara Municipal para deliberar sobre as formas de apoio a entidades
legalmente existentes, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais ou
outras de interesse para o município, conforme alínea a) do n.2 2 do artigo Z3 e da
alínea p) do n.2 ido artigo 332 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro;

2. - O Programa Operacional Regional do Norte — Norte 2020 no contexto do AVISO N.
NORTE-14-2016-03 — Património Cultural, que promove a valorização da excelência do
património cultural no contexto de estratégias regionais distintivas de desenvolvimento
turístico

É celebrado livremente, de boa-fé e reciprocamente aceite, o presente acordo de
colaboração, entre

Município de Braga, pessoa coletiva n.9 506 901 173, com sede na Praça Municipal, em
Braga, neste ato representado por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, que outorga na
qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são
conferidos pela alínea a) do n.2 i do artigo 35 da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro,
doravante designado por Município ou Prïmeiro Outorgante;

e

Venerável Ordem Terceira de S. Francisco de Braga, com o NIF n.2 501 i68010, com
sede no Largo de 5. Francisco, Igreja dos Terceiros, neste ato representado pelo Sr.
Cónego Manuel Joaquim Fernandes da Costa, doravante designado por Segundo
Outorgante;

o qual se regerá pelo disposto nas cláusulas seguintes e no que for omisso pela legislação
aplicável em vigor.
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CLÁUSULA 1!

(Fundamento)

Atendendo ao reconhecimento, por parte do Município de Braga, do elevada interesse
patrimonial, cultural e turístico da Igreja das Terceiras, par se tratar de um imóvel
histórico situado na área do Centro Histórico da cidade, bem como a sua classificação
como monumento de interesse público, pela Portaria n.2 740-1/2012, de 20 de
novembro de 2012; é vontade de ambas as partes fortificar a colaboração para uma
utilização mais integrada e atrativa do edifício.

CLÁUSULA 2fl

(Objeto)

Constitui objeto do presente acordo a cooperação no âmbito de uma assistência técnica
ao procedimento de candidatura e execução da operação “Requalificação e Restauro da
Igreja dos Terceiros”, sita no Largo de São Francisco, na Rua dos Capelistas e na Rua do
Castelo, Braga, freguesia de São ioão do Souto, no que diz respeito ao desenvolvimento
das ações necessárias à sua concretização e no cumprimento dos objetivos definidos no
Regulamento Específico Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos (SEUR) do
Portugal 2020.

CLÁUSULA 3

(Vigência)

Sem prejuízo de uma eventual revisão do acordo de colaboração pelas partes
contratantes, a sua execução reporta-se ao período compreendido entre a publicação
do aviso de candidatura e a conclusão da operação.

CLÁUSULA 4

(Obrigações)

O Primeiro Outorgante, disponibiliza-se, no âmbito do presente acordo a,

a) Participar na forma de assistência técnica, no processo de candidatura e execução da
operação, que se justifica face à insuficiência de recursos técnicos do Segundo
Outorgante;

b) Publicitar em todos os meios de promoção e divulgação da atividade do Município, os
eventos culturais a realizar pelo Segundo Outorgante, no imóvel requalificado.



BRAGA O “flDl(r
$ Mmçíp.u

O Segundo Outorgante, propõe-se a candidatar e a executar a operação de
“Requalificação e Restauro da Igreja dos Terceiros”, sita no Largo de São Francisco, na
Rua dos Capelistas e na Rua do Castelo, Braga, freguesia de São João do Souto.

O presente acordo, feito em dois exemplares, é assinado pela partes.

Braga, :?V de
,

477Ç de 2016

P1’ O Município de Braga P1’ A Venerável Ordem Terceira de 5. Francisco
de Braga

«, /4
/ Riho,Dr./ / Manuel Joáquim Fernandes da Costa, Cón./


